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nmNSAGEM AO PRojETO DE LEI N° 015/2025
Boa Vista-PB, 06 de junho de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores :

Cumprimentamos     os     llu§tres     Parlamentares,     oportunidade     em     que
submetemos à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores,
o  anexo  Projeto  que  altera  a  Lei  n°  706/22  que  dispõe  sobre  a  reestruturação
administrativa   e    organizacional    do    Poder    Executivo    Municipal,    e    dá    outras

providências.

Por   meio   dessa   alteração,   estamos   readequando   cargos   existentes   na
estrutura da Secretaria de Saúde,  seja em sua  nomenclatura ou simbologia,  face a
ampliação  do  horário  para  atendimento  à  população,  acarretando  enquadramento
mais adequado às atividades executadas.

Na expectativa de que o Projeto ora submetido à apreciação dessa Casa seja
apreciado em  caráter de  urgência,  transmitimos  a Vo§sa  Excelência  e  aos  ilustres
componentes des§a Colenda Casa, o reconhecimento pelo apoio recebido.

Atenciosamente,
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GABINETE DO PREFEIT0

PROJETO DE I,EI 1)0 EXF,CUTIV0 N° 015/2025

Boa Vista - PB, 06 dc junho dc 2025.

ALTERA      DISPOSITIVOS      CONSTANTES      NA      LEI
MUN[C,PAL  Na  7o6,2o22,  DE  O3  DE  ]ANE,Ro  DE  2o22  _
QUE        DISPÕE        SOBRE        A        REESTRUTURAÇÃO
ADMINISTRATIVA   E   0RGANIZACIONAL   1)0   PODER
EXECU TIV0         MUNICIPAL,         E         DÁ         O UTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNTCIPAL DE BOA VISTA, faz saber a todos os habitantes do Município, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art.  1° Ficam modificados na Estrutum da Secretaria de Saúde os seguintes cargos compõem o Quadro de
Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da Prefeitura Municipal de Boa Vista, Estado
dapamba:

I -para DIRETORIA DE MUSICOTERAPIA E INCLUSÃO SOCIAL -Símbolo DC-l a nomenclatura e
simbologia do Cargo em Comissão de DEPARTAI\ffiNTO DE INSTRUÇÃO MUSIciu E INCLUSÃO
SOCIAL - Símbolo CC-2 da Secretaria de Saúde, com vencimento conforme a respeótiva simbologia;

11 -para SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE hffiNTAL - Símbolo SC-1  a nomenclatura e simbologia
do Cargo em Comissão de DIRETORIA DE SAÚDE MENTAL -Símbolo DC-1  da Secretaria de Saúde,
com vencimento confome a respectiva simbologia.
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Diretoria de Musicoterapia e lnclusão Social DC-1 1 R$     2.750,00

Superintendência de Saúde Mental SC-' 1 R$     3.800,00

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei seião suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta Lci cntrará cm vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista, 06 de junho de 2025.
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